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Estudo Técnico Preliminar - 137/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 25028.000137/2022-09

2. Descrição da necessidade

O Instituto Carlos Chagas (ICC) desempenha um importante papel na formação de
pesquisadores e recursos humanos na área Biociências e Biotecnologia, desenvolvendo
pesquisa básica e novas tecnologias em seus 09 Laboratórios, configurando num dos
principais centros nacionais de pesquisa e ensino nas mencionadas áreas. Desde o início de
suas atividades, o Instituto tem crescido continuamente, e com esta crescente demanda
identificamos a necessidade de amparar nossos bolsistas em suas atividades.

O objetivo do Programa Institucional de Bolsas é estimular a aprendizagem dos conhecimentos
técnicos e científicos a partir da experimentação de práticas de pesquisa.  Este programa visa
fortalecer a capacidade inovadora de pesquisa no País.  Os bolsistas são  orientados por
pesquisadores qualificados da Instituição e estimulados a desenvolverem o pensar científico
frente aos problemas da sociedade - na área de saúde - e a elaboração de sua pesquisa se
familiarizando com as principais técnicas e objetos de pesquisa de Ciência e Tecnologia em
saúde.

Foi firmado nos anos anteriores um contrato de apólice de seguro de acidentes pessoais para
os alunos do ICC, mas com o passar do tempo e da pandemia, principalmente, verificou-se a
necessidade de aperfeiçoar esse tipo de contratação e abarcar todas as situações possíveis
que podem pôr em risco a vida do bolsista.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Instituto Carlos Chagas – Fiocruz Paraná – Serviço de Gestão 
de Pessoas

Andrea de Mesquita Hartke-Matrícula SIAPE: 1699775

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação se dão da seguinte forma:

 

1. serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva;
2. O quantitativo estimado é de 200 (duzentos) bolsistas do Instituto Carlos Chagas.
3. O seguro deverá se iniciar após o aceite da emissão da apólice do Seguro pelo fiscal
do contrato.
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4. O seguro deverá ser prestado de acordo com legislação e normas reguladoras da
atividade.
5. A Apólice do seguro deverá conter todas as condições previstas neste instrumento e as
Coberturas: Estarão amparados os eventos ocorridos durante o período de vigência do
risco individual de cada segurado durante sua jornada de atividade nas dependências do
ICC ou fora dele, desde que a seu serviço, inclusive em viagens intermunicipais e
estaduais, e no percurso de ida e volta da residência até o local de trabalho: 

5.1. Morte por qualquer causa, inclusive endemia e pandemia, como a Covid-19
: Garantia do pagamento de uma indenização ao(s) beneficiário(s) pelo Segurado
em caso de morte;
5.2.  PagamentoInvalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente e Doença:
ao próprio Segurado de uma indenização proporcional a perda ou redução
funcional de um membro ou órgão sofrida em consequência de acidente e/ou
doença, de até 100% do capital segurado (o cálculo do percentual a ser pago será
feito com base na tabela da Superintendência de Seguros Privados-SUSEP). 

5.2.1. Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): o Capital
Segurado corresponderá ao da cobertura básica.

5.2.1.1. A cobertura de invalidez permanente por acidente garante o
pagamento de uma indenização relativa à perda, à redução ou à
impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou
órgão por lesão física, causada por acidente pessoal coberto.
5.2.1.2. Após conclusão do tratamento, ou esgotados os recursos
terapêuticos disponíveis para recuperação, constatada e avaliada a
invalidez permanente quando da alta médica definitiva, a Seguradora
deve pagar uma indenização, de acordo com os percentuais
estabelecidos na tabela aprovada pela SUSEP.
5.2.1.3. Não ficando abolidas por completo as funções do membro ou
órgão lesado, a indenização por perda parcial é calculada pela
aplicação, à percentagem prevista na tabela aprovada pela SUSEP
para sua perda total, do grau de redução funcional apresentado.
5.2.1.4. Quando do mesmo acidente resultar invalidez de mais de um
membro ou órgão, a indenização deve ser calculada somando-se as
percentagens respectivas, cujo total não pode exceder a 100% (cem
por cento).
5.2.1.5. Havendo duas ou mais lesões em um mesmo membro ou órgão,
a soma das percentagens correspondentes não pode exceder à da
indenização prevista para sua perda total.
5.2.1.6. Para efeito de indenização, a perda ou maior redução funcional
de um membro ou órgão já defeituoso antes do acidente, deve ser
deduzida do grau de invalidez definitiva.
5.2.1.7. A perda de dentes e os danos estéticos não dão direito à
indenização por invalidez permanente.
5.2.1.8. Se, depois de paga indenização por invalidez permanente por
acidente, verificar-se a morte do segurado em consequência do
mesmo acidente, a importância já paga por invalidez permanente deve
ser deduzida do valor do capital segurado por morte.
5.2.1.9. A invalidez permanente prevista nesta cobertura deve ser
comprovada por meio de declaração médica.
5.2.1.10. A aposentadoria por invalidez concedida por instituições oficiais
de previdência, ou assemelhadas, não caracteriza por si só o estado
de invalidez permanente.
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5.2.1.11. No caso de divergências sobre a causa, natureza ou extensão
de lesões, bem como a avaliação da incapacidade relacionada ao
segurado, a sociedade seguradora deverá propor ao segurado, por
meio de correspondência escrita, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
a contra da data da contestação, a constituição de junta médica.
5.2.1.12. A junta médica será constituída por 3 (três) membros, sendo
um nomeado pela Seguradora, outro pelo Segurado e um terceiro,
desempatador, escolhido pelos dois nomeados.
5.2.1.13. Cada uma das partes pagará os honorários do médico que tiver
designado; os do terceiro serão pagos, em partes iguais, pelo
segurado e pela sociedade seguradora.
5.2.1.14. O prazo para constituição da junta médica será de, no máximo,
15 (quinze) dias a contar da data da indicação do membro nomeado
pelo Segurado.

5.2.2. Invalidez Funcional Permanente Total por Doença (IFPD): o Capital
Segurado corresponderá ao da cobertura básica.

5.2.2.1. A cobertura de invalidez funcional permanente total por doença
garante o pagamento de indenização em caso de invalidez funcional
permanente total, consequente de doença, que cause a perda da
existência independente do segurado.
5.2.2.2. É considerada perda da existência independente do segurado a
ocorrência de quadro clínico incapacitante que inviabilize de forma
irreversível o pleno exercício das relações autonômicas do segurado.
5.2.2.3. Consideram-se também como total e permanentemente
inválidos, para efeitos desta cobertura, os Segurados portadores de
doença em fase terminal atestada por profissional legalmente
habilitado.
5.2.2.4. Em caso de indeferimento após a realização da perícia médica,
o segurado poderá solicitar, por escrito o parecer da junta médica.
5.2.2.5. A divergência sobre a causa, a natureza e a extensão das
lesões, bem como sobre a avaliação de incapacidade ou sobre
matéria não prevista expressamente na Apólice, serão avaliadas por
uma Junta Médica, constituída de 3 (três) membros, sendo um
nomeado pela Seguradora, outro pelo Segurado e um terceiro,
desempatador, escolhido pelos dois nomeados.
5.2.2.6. Cada uma das partes pagará os honorários do médico que tiver
designado, os de terceiros serão pagos, em partes iguais pelo
Segurado e pela Seguradora.
5.2.2.7. Para cobertura de risco por Invalidez a data do sinistro será
aquela indicada na declaração médica.

5.3. Cobertura de despesaDespesa Médico Hospitalares e Odontológicas: 
médico hospitalares e odontológicos causados por força de acidente (s) ocorrido(s)
ao(s) aluno(s) durante sua jornada de atividade no ICC ou fora dele, desde que a
seu serviço, no percurso de ida e volta que compreenda 2 horas na ida e 2 horas
na volta da residência até o local de trabalho.
5.4. Assistência Funeral para morte por qualquer causa, inclusive endemia e

 Garantia do pagamento de uma indenização ao(s)pandemia, como a Covid-19:
beneficiário(s) pelo Segurado em caso de morte para assistência no funeral;

6. Beneficiários do Seguro: 
6.1. Na falta de indicação de beneficiário para o caso de morte do segurado,
prevalecerá o que dispõe o Novo Código Civil em seu artigo 792. O capital
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segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente e o
restante aos herdeiros legais, obedecida à ordem da vocação hereditária. No caso
de acidentes pessoais o segurado será o próprio beneficiado pela indenização.

7. Capitais Segurados Individuais: 
7.1. Morte por qualquer causa, incluindo Endemia e Pandemia, como a Covid-19:
R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais);
7.2. Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: até R$ 34.000,00 (trinta e
quatro mil reais);
7.3. Invalidez Permanente Total ou Parcial por doença: até R$ 34.000,00 (trinta e
quatro mil reais);
7.4. Despesa Médico Hospitalares e Odontológicas: R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem
reais);
7.5. Assistência Funeral para morte por qualquer causa, inclusive epidemia e
pandemia, como a Covid-19: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
7.6. O valor do capital segurado é equivalente a 20 (vinte) vezes o valor médio dos
auxílios recebidos pelos bolsistas, R$ 1.700,00 mensais.

8. Carência: 
8.1. Sem carência, os bolsistas deverão estar segurados a partir da emissão da
Apólice.

9. Liquidação dos sinistros: 
9.1. Os sinistros deverão ser liquidados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
formulação do sinistro à Seguradora. As despesas médico-hospitalares serão
realizadas em até 30 (trinta) dias após a notificação junto a Seguradora.
9.2. Deverá estar claro na apólice o procedimento para liquidação de sinistros com
as especificações dos documentos básicos necessários a serem apresentados
para cada tipo de cobertura.

9.2.1. Por se tratar de alunos na área de pesquisa técnico-cientifica, muitas
vezes sem vínculo direto e efetivo com a Instituição, no caso de sinistro, será
apresentado a seguradora a ficha cadastral com os dados completos do
colaborador, dos quais esclarecem a data de adesão.

9.3. Caso a CONTRATADA venha a efetuar com atraso o pagamento da
indenização do sinistro coberto, o valor devido será atualizado pela variação do
Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas
(IGPM/FGV), apurado o último índice publicado antes da data da ocorrência do
sinistro e aquele divulgado imediatamente antes da data do pagamento da
indenização, acrescido de multa diária correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) do respectivo valor.

10. Condições Gerais: 
10.1. A contratação será pelo número de segurados informados à Seguradora
mensalmente;
10.2. O custo será proporcional ao acréscimo/supressão no número de segurados
informados, mensalmente, para a seguradora.
10.3. No decorrer do contrato serão admitidas substituição de nomes dos bolsistas a
cada início e/ou término do curso, devendo ser encaminhada uma lista nominal
dos bolsistas atualizada mensalmente.

11. Abrangência e limite de idade:
11.1. As Apólices de Seguro deverão cobrir os bolsistas em todo o território
nacional, sem limite de idade;
11.2. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da emissão da
apólice, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60
(sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.
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12. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem
pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como
requisito para celebração do contrato.

5. Levantamento de Mercado

Foi realizada a pesquisa de preços conforme determina a IN 073/2020 a qual dispõe sobre os
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição
de bens e contratação de serviços em geral.

Conforme Instrução Normativa será considerado para compor a pesquisa os seguintes
Parâmetros:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel de preços, desde que as
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento
convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

6. Descrição da solução como um todo

A contratação de seguro de vida para os bolsistas do Instituto, se dará através de licitação
tradicional, por pregão eletrônico. Com a contratação, protegeremos, não somente os bolsistas
do Instituto, amparando-os em caso de morte, doença e acidentes pessoais, como também
resguardando a Instituição em suas atividades. Portanto, faremos uma economia com
eventuais custos de indenizações, zelando, não somente pelos bolsistas, como também pela
Administração.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Será contratada a prestação de serviços de Seguro de Vida  , no períodopara os 200 bolsistas
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 meses.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 52.272,15
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A estimativa da contratação é de 52.272,1500 (Cinquenta e dois mil, duzentos e setenta e dois 
reais e quinze centavos). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação não guarda relação correlata com outras contratações.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação do objeto para aquisição dos itens está contemplada no Plano Anual de 
Contratações da unidade devidos registros no PGC (Plano Geral de Contratação).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a adoção da solução de contratação de empresa especializada para cobertura de seguro 
de vida para os alunos, busca-se alcançar a segurança jurídica, assim como a indenização 
para o segurado em caso de sinistro.

13. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada e o serviço prestado.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A aquisição desse produto não causará um impacto ambiental.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Necessidade de prover cobertura securitária aos bolsistas do Instituto Carlos Chagas contra
morte e acidentes pessoais coletivo.
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16. Responsáveis

 

ANDREA DE MESQUITA HARTKE
Analista de Gestão em Saúde Pública

 

 

 

LUANA SILVY DE LORENZI TEZZA MAGNIN
Analista de Gestão em Saúde Pública


